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MENSAGEM Nº. 24, de 22 de Junho de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 18, de 22 de Junho de 2021, o qual dispõe sobre a desafetação da área constante na matrícula 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina, a qual passa a ser bem dominical, e dá outras providências.
A presente proposta de lei tem como objetivo a desafetação do imóvel objeto da matrícula 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina.

O Código Civil em seu artigo 99 classifica os bens públicos em três categorias: uso comum, uso especial e dominical. Desse modo, a venda do imóvel pela pessoa física Marcos Rivair Campiteli ao Município de Nova Andradina, foi a título de área institucional.
Assim, enquanto conservar essa qualificação (artigo 100 do Código Civil), a Administração Pública Municipal não pode dar outro destino ao imóvel que não seja para o uso de bem comum do povo (artigo 99, I, do Código Civil) ou especial (artigo 99, II, do Código Civil).

Com efeito, o projeto de lei anexo visa a dar atendimento à solicitação efetuada pelo Lar Alternativo São José, Associação Civil sem fins lucrativos, de caráter beneficente, CNPJ sob o nº. 02.460.793/0001-57, o qual requereu a doação do imóvel objeto da matricula nº. 1.920 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina, de propriedade do Município de Nova Andradina, com área de 800m² (oitocentos metros quadrados) para a construção e funcionamento da referida entidade, a fim de atender suas finalidades estatutárias, dentre elas o acolhimento de crianças e adolescentes em situação de risco, afastadas da família de origem por decisão judicial ou não, garantindo-lhes o acesso à saúde, educação, assistência, velando por sua guarda, instrução e lazer. 

Desse modo, considerando que o Lar Alternativo São José, exerce função de grande relevância social, assistindo aqueles que mais necessitam do suporte da sociedade – as crianças e os jovens e, considerando que não haverá prejuízo para a coletividade, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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